
SENADO FEDERAL

(2ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura)

15/12/2020
TERÇA-FEIRA

às 14 horas

PAUTA DA 8ª REUNIÃO - SEMIPRESENCIAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Presidente: Senador Romário
Vice-Presidente: Senador Styvenson Valentim



8ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL

SUMÁRIO

8ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL, DA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM

Comissão de Assuntos Sociais

Terça-feira, às 14 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
MSF 107/2020

- Não Terminativo -

SENADOR ROMÁRIO 8

2
MSF 104/2020

- Não Terminativo -

SENADOR DIEGO TAVARES 35

3
MSF 106/2020

- Não Terminativo -

SENADOR DIEGO TAVARES 78

4
MSF 105/2020

- Não Terminativo -

SENADOR EDUARDO GOMES 101



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Romário

VICE-PRESIDENTE: Senador Styvenson Valentim

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286 1 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 /
2204 / 1786

2 Paulo Rocha(PT)(4)(17) PA 3303-3800

Zenaide Maia(PROS)(17) RN 3303-2371 / 2372 /
1813

3 Fernando Collor(PROS)(19)(21) AL 3303-5783 / 5787

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PROS, PT)

Mara Gabrilli(PSDB)(5) SP 3303-2191 1 VAGO(7)(23)(29)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(6) RN 3303-1148 2 Eduardo Girão(PODEMOS)(6) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Romário(PODEMOS)(6) RJ 3303-6519 / 6517 3 Alvaro Dias(PODEMOS)(6)(34) PR 3303-4059 / 4060
Soraya Thronicke(PSL)(15)(23) MS 3303-1775 4 Flávio Bolsonaro(REPUBLICANOS)(24) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Leila Barros(PSB)(2) DF 3303-6427 1 Eliziane Gama(CIDADANIA)(2)(28) MA 3303-6741 / 6703
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 2 Cid Gomes(PDT)(2)(26)(32)(33) CE 3303-6460 / 6399
Flávio Arns(PODEMOS)(2) PR 3303-6301 3 Fabiano Contarato(REDE)(2) ES 3303-9049
Jorge Kajuru(CIDADANIA)(2)(28) GO 3303-2844 / 2031 4 VAGO(2)(22)

Bloco Parlamentar Senado Independente(PDT, CIDADANIA, PSB, REDE)

Renan Calheiros(MDB)(9) AL 3303-2261 1 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(9) RR 3303-5291 / 5292
Eduardo Gomes(MDB)(9) TO 3303-6349 / 6352 2 Fernando Bezerra Coelho(MDB)(8) PE 3303-2182
Marcelo Castro(MDB)(9) PI 3303-6130 3 Diego Tavares(PP)(8)(20)(25)(31)(36) PB 3303-6788 / 6790
Luiz do Carmo(MDB)(9) GO 3303-6439 / 6440 /

6445
4 Mailza Gomes(PP)(10) AC 3303-1357 / 1367

Luis Carlos Heinze(PP)(12) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

5 Vanderlan Cardoso(PSD)(11) GO 3303-2092 / 2099

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP, REPUBLICANOS)

Jayme Campos(DEM)(3) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Zequinha Marinho(PSC)(3) PA 3303-6623

Maria do Carmo Alves(DEM)(3) SE 3303-1306 / 4055 /
2878

2 Chico Rodrigues(DEM)(16)(35) RR 3303-2281

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, DEM, PSC)

Nelsinho Trad(1) MS 3303-6767 / 6768 1 Carlos Viana(1) MG 3303-3100
Irajá(1) TO 3303-6469 2 Lucas Barreto(1)(13)(27)(30) AP 3303-4851
Otto Alencar(13) BA 3303-1464 / 1467 3 Sérgio Petecão(18) AC 3303-6708 / 6709

PSD

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros suplentes,
pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Cid
Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-
GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Mecias
de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº33/2019-GLPSD).

(14) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 1/2019-CAS).

(15) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).

(18) Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).

(19) Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 44/2019-BLPRD).

(20) Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº
183/2019-GLMDB).

(21) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
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(22) Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão (Memo. nº
121/2019-GLBSI).

(23) Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).

(24) Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 112/2019-
GLPSDB).

(25) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 237/2019-
GLMDB).

(26) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).

(27) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(28) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).

(29) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(30) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).

(31) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(32) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(33) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
032/2020-BLSENIND).

(34) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(35) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(36) Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
035/2020-GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3515/4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.gov.br

4



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 15 de dezembro de 2020
(terça-feira)

às 14h

PAUTA
8ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Indicação de Autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão dos relatórios dos itens 2, 3 e 4. (15/12/2020 12:17)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/12/2020 às 12:17.
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Pauta da 8ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 15 de Dezembro de 2020 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 107, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO,
para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, na vaga decorrente do término do mandato de Leandro Fonseca da Silva.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Não apresentado.
Observações:
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio secreto,
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 104, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA SILVA, para exercer, pelo
prazo remanescente do mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, na vaga decorrente da indicação do Senhor Paulo Roberto
Vanderlei Rebello Filho para o cargo de Diretor-Presidente da ANS.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio secreto,
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Diego Tavares

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 106, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor JORGE ANTÔNIO AQUINO LOPES, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente
do término do mandato de Rodrigo Rodrigues de Aguiar.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/12/2020 às 12:17.
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Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio secreto,
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Diego Tavares

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 105, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA
LOPES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, na vaga decorrente do término do mandato de Simone Sanches Freire.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio secreto,
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/12/2020 às 12:17.
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 107, DE 2020

(nº 739/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para
exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
na vaga decorrente do término do mandato de Leandro Fonseca da Silva.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria

Página 1 de 26 Avulso da MSF 107/2020.
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MENSAGEM Nº 739 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
6° da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o 

nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para exercer o cargo de Diretor-
Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do 

mandato de Leandro Fonseca da Silva. 
 

 
Brasília, 14 de dezembro de 2020. 

Página 2 de 26 Avulso da MSF 107/2020.
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EM nº 00050/2020 MS 
  

Brasília, 14 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a indicação do nome do Senhor 
PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para ocupar o cargo de Diretor-Presidente da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, com mandato até 22 de dezembro de 2024, em vaga 

decorrente do término do mandato de Leandro Fonseca da Silva. 

 

Conforme documentação apresentada pelo indicado, e considerando os expressos termos 

da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019, considero atendidos os requisitos legais para o preenchimento do 
referido cargo, bem como informo que a indicação atende os critérios e não incorre nas vedações 

estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 
2019 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

Na oportunidade, informo que segue, em anexo, a documentação a que se refere o art. 
383 do Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pelo indicado em 

todas as folhas, de forma digital e colorida. 

 

Na expectativa de contar com a sua aquiescência, tomo a liberdade de sugerir que o nome 
do indicado, com fundamento no inciso III, alínea “f” do art. 52 da Constituição Federal, seja 

submetido à aprovação prévia do Senado Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

Página 3 de 26 Avulso da MSF 107/2020.
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Assinado eletronicamente por: Eduardo Pazuello 

Página 4 de 26 Avulso da MSF 107/2020.
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14/12/2020 SEI/PR - 2282055 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2569345&infra_… 1/2

 00001.007103/2020-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 769/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa o nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para exercer o cargo de
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do
mandato de Leandro Fonseca da Silva.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 14/12/2020, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2282055 e o código
CRC D798DC27 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.007103/2020-42 SEI nº 2282055

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
Página 5 de 26 Avulso da MSF 107/2020.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR DIEGO TAVARES 
 

  

RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre a Mensagem nº 104, de 2020 (Mensagem 

nº 736, de 2020, na origem), da Presidência da 
República, que submete à apreciação do Senado 

Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição Federal, combinado 
com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 

2000, o nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA 
SILVA, para exercer, pelo prazo remanescente do 

mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente 
da indicação do Senhor Paulo Roberto Vanderlei 

Rebello Filho para o cargo de Diretor-Presidente 
da ANS. 

Relator: Senador DIEGO TAVARES 

Com base no art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
o Presidente da República, mediante a Mensagem nº 104 de 2020 
(Mensagem nº 736, de 2020, na origem), submete à apreciação dos membros 

do Senado Federal o nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA SILVA, para 
exercer, pelo prazo remanescente do mandato, o cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), na vaga decorrente da indicação do 
Senhor Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho para o cargo de Diretor-

Presidente da ANS. 

Anexados à referida Mensagem, encontram-se o curriculum 

vitae e as certidões e declarações do indicado, além de cópias de documentos 
acadêmicos, jurídicos e fiscais. 

O memorial recebido informa que o Senhor Maurício Nunes da 
Silva é brasileiro, tem 47 anos de idade e graduou-se em Administração, em 
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2004, pela Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. Também se 

especializou em Finanças Públicas, pela Universidade Cândido Mendes, em 
2009, e obteve o Mestrado Profissional em Administração Pública, pela 

Fundação Getúlio Vargas, em 2018. 

O indicado informa que, durante os quinze anos em que 

trabalhou como servidor concursado da ANS, exerceu atividades relevantes, 
e respondeu, na condição de ocupante de Cargos de Direção e 

Assessoramento Superiores (DAS), por áreas estratégicas da Agência, 
notadamente nos processos de regulação e normatização, controle e 

fiscalização e em ações com foco no relacionamento com consumidores e 
prestadores de serviços, especialmente com foco na garantia da assistência 

aos beneficiários.  

Durante a sua trajetória profissional na ANS, entre as cinco 
diretorias que compõem a Diretoria Colegiada da Agência, atuou 

diretamente na Diretoria de Gestão (DIGES), na Diretoria de 
Desenvolvimento Setorial (DIDES), na Diretoria de Normas e Habilitação 

dos Produtos (DIPRO), na Diretoria de Fiscalização (DIFIS), e, também, na 
Presidência da ANS (PRESI). 

O senhor Maurício Nunes da Silva informa ter participado da 
elaboração de cartilhas e manuais e ter publicado artigo na Revista Brazilian 

Journal of Development, além de ter participado de vários congressos, 
seminários e cursos complementares. 

Dessa forma, a documentação enviada cumpre o propósito de 
apresentar as atividades profissionais do indicado e atender ao disposto no 

item 1 da alínea “a” do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). Há, também, menção a publicações de sua autoria, conforme 

especifica o item 2 do mesmo dispositivo do Risf. 

Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 
indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 

forma do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, devem 
apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 

elencados nos cinco itens da alínea “b” do inciso I do art. 383 do Risf. 

Nesse sentido, o indicado declara que: 
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1. tem como companheira Monique Antunes Barreira, 

servidora federal efetiva da ANS desde julho de 2005, 
que ocupa o cargo de Técnico Administrativo; não possui 

outros parentes que exercem ou exerceram atividades 
vinculadas à sua atividade profissional;  

2. não possui participação, em qualquer tempo, como sócio, 
proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não 

governamentais; 

3. tem situação de regularidade com a fazenda pública das 

três esferas de governo, tendo juntado certidões negativas 
emitidas pelos fiscos federal e estadual; 

4. não possui ações judiciais em curso na Justiça Federal ou 
Estadual em que figura no polo passivo ou ativo da lide; 
e 

5. não atuou, nos últimos cinco anos, em juízos ou tribunais, 
em conselhos de administração de empresas estatais e na 

direção de agências reguladoras. 

Por fim, em atendimento ao que dispõe a alínea “c” do inciso I 

do art. 383 do Risf, o indicado apresenta argumentação escrita enfatizando 
sua experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade moral e 

intelectual para o desempenho do cargo de Diretor da ANS. 

Assim, tendo em vista a documentação enviada, e considerando 

o histórico pessoal e profissional aqui sumarizado, entendemos que esta 
Comissão dispõe dos elementos necessários para deliberar sobre a indicação 

do Senhor Maurício Nunes da Silva para exercer o cargo de Diretor da ANS, 
na vaga decorrente da indicação do Senhor Paulo Roberto Vanderlei Rebello 

Filho para o cargo de Diretor-Presidente da ANS. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 104, DE 2020

(nº 736/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA SILVA, para exercer, pelo prazo
remanescente do mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, na vaga decorrente da indicação do Senhor Paulo Roberto Vanderlei
Rebello Filho para o cargo de Diretor-Presidente da ANS.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da Mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Sociais

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 736 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
6° da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o 

nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA SILVA, para exercer, pelo prazo remanescente do 
mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga 

decorrente da indicação do Senhor Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho para o cargo de 
Diretor-Presidente da ANS. 

 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
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EM nº 00052/2020 MS 
  

Brasília, 14 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a indicação do nome do Senhor 
MAURICIO NUNES DA SILVA, para ocupar o cargo de Diretor de Normas e Habilitação de 
Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplementar, para complementação do mandato até 24 de 

setembro de 2021, na vaga de Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho, em virtude da indicação deste 
para Diretor-Presidente da ANS. 

 

Conforme documentação apresentada pelo indicado, e considerando os expressos termos 
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019, considero atendidos os requisitos legais para o preenchimento do 

referido cargo, bem como informo que a indicação atende os critérios e não incorre nas vedações 
estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 

2019 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

Na oportunidade, informo que segue, em anexo, a documentação a que se refere o art. 

383 do Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pelo indicado em 
todas as folhas, de forma digital e colorida. 

 

Na expectativa de contar com a sua aquiescência, tomo a liberdade de sugerir que o nome 

do indicado, com fundamento no inciso III, alínea “f” do art. 52 da Constituição Federal, seja 
submetido à aprovação prévia do Senado Federal. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

Página 3 de 39 Avulso da MSF 104/2020.

41



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Pazuello 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 766/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa o nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA SILVA, para exercer, pelo prazo remanescente
do mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente da
indicação do Senhor Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho para o cargo de Diretor-Presidente da ANS.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 14/12/2020, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2282033 e o código
CRC 49D5C36E no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.007104/2020-97 SEI nº 2282033

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
Página 5 de 39 Avulso da MSF 104/2020.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR DIEGO TAVARES 
 

  

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Mensagem (SF) nº 106, de 2020 

(Mensagem nº 738/2020, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 

apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição Federal, combinado com o art. 6º da 

Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o nome do 
Senhor JORGE ANTÔNIO AQUINO LOPES, 

para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga 
decorrente do término do mandato de Rodrigo 

Rodrigues de Aguiar. 

Relator: Senador DIEGO TAVARES 

Com base no art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição 
Federal, e de conformidade com o disposto no art. 6º, parágrafo único, da 

Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o Presidente da República submete à 
apreciação dos membros do Senado Federal o nome do JORGE ANTÔNIO 
AQUINO LOPES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS), na vaga decorrente do término do mandato de 
Rodrigo Rodrigues de Aguiar, encaminhando, para tanto, a Mensagem nº 

106, de 2020 (Mensagem nº 738/2020, na origem), juntamente com o 
curriculum vitae do indicado. 

Conforme consta em seu curriculum vitae, o Senhor Jorge 
Antônio Aquino Lopes é médico formado, em 1984, pela Faculdade de 

Medicina de Petrópolis e fez pós-graduação em análise de risco e Master in 
Business Administration (MBA) em saúde, ambas na Universidade Federal 

do Rio de Janeiro (UFRJ). 
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Exerceu a atividade médica e de gestão nos setores público e 
privado, incluindo cargos na Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (médico 
do Centro de Tratamento Intensivo do Hospital Municipal Lourenço Jorge) 

e na Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ (Núcleo de Estudos 
de Conjuntura da Vice-Reitoria), bem como atuou na assistência médica 

privada e como Diretor de Ensino do Hospital de Clínicas do Centro 
Universitário Serra dos Órgãos. 

Informa ter experiência profissional como preceptor de cursos 
de Residência Médica e de internato de Clínica Médica; como chefe de 

Serviço de Clínica Médica, de unidade de terapia intensiva e de ambulatório; 
e como assessor técnico da Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Janeiro e 

do Hospital Pedro Ernesto (UERJ). 

O indicado sintetiza suas qualificações alegando ter “ampla 

experiência em gerência de equipes multidisciplinares” e ser especialista 
“em planejamento de redes assistenciais” e “em logística e operações em 
serviços de saúde”. 

Dessa forma, a documentação enviada cumpre o propósito de 
apresentar as atividades profissionais do indicado e atender ao disposto no 

item 1 da alínea “a” do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). Não há, contudo, menção a publicações de sua autoria, 

conforme especifica o item 2 do mesmo dispositivo do Risf. 

Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 

indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 
forma do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, devem 

apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos cinco itens da alínea “b” do inciso I do art. 383 do Risf. 

Nesse sentido, o indicado declara que: 

1. não possui parentes que exercem ou exerceram atividades 

vinculadas à sua atividade profissional;  

2. não possui participação, em qualquer tempo, como sócio, 
proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não 

governamentais; 

S
F

/
2

0
6

4
7

.
1

8
2

1
3

-
3

1

80



 
 

3 

3. tem situação de regularidade com a fazenda pública das 
três esferas de governo, tendo juntado certidões 
negativas, emitidas pelos fiscos federal e estadual; 

4.  possui duas ações judiciais (uma trabalhista e uma de 
precatório) em curso em que figura no polo passivo ou 

ativo da lide, que aparentemente não têm relação com o 
cargo que pretende ocupar; e 

5. não atuou, nos últimos cinco anos, em juízos ou tribunais, 
em conselhos de administração de empresas estatais e na 

direção de agências reguladoras. 

Por fim, em atendimento ao que dispõe a alínea “c” do inciso I 

do art. 383 do Risf, o indicado apresenta argumentação escrita reiterando sua 
experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade moral e 

intelectual para o exercício da atividade de Diretor da ANS. 

Pelo exposto, entendemos que esta Comissão tem condições de 
deliberar sobre a indicação do nome do Senhor JORGE ANTÔNIO 

AQUINO LOPES para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 106, DE 2020

(nº 738/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor JORGE ANTÔNIO AQUINO LOPES, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente
do término do mandato de Rodrigo Rodrigues de Aguiar.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM Nº 738 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
6° da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o 

nome do Senhor JORGE ANTÔNIO AQUINO LOPES, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do mandato de Rodrigo 

Rodrigues de Aguiar.  
 

 
Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
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EM nº 00051/2020 MS 
  

Brasília, 14 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a indicação do nome do Senhor 
JORGE ANTONIO AQUINO LOPES, para ocupar o cargo de Diretor de Desenvolvimento Setorial 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, com mandato até 7 de setembro de 2025, na vaga 

decorrente do término do mandato de Rodrigo Rodrigues de Aguiar. 

 

Conforme documentação apresentada pelo indicado, e considerando os expressos termos 

da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019, considero atendidos os requisitos legais para o preenchimento do 
referido cargo, bem como informo que a indicação atende os critérios e não incorre nas vedações 

estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 
2019 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

Na oportunidade, informo que segue, em anexo, a documentação a que se refere o art. 
383 do Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pelo indicado em 

todas as folhas, de forma digital e colorida. 

 

Na expectativa de contar com a sua aquiescência, tomo a liberdade de sugerir que o nome 
do indicado, com fundamento no inciso III, alínea “f” do art. 52 da Constituição Federal, seja 

submetido à aprovação prévia do Senado Federal. 

 

Respeitosamente, 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 767/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor JORGE ANTÔNIO AQUINO LOPES, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do mandato de Rodrigo
Rodrigues de Aguiar.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 14/12/2020, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2282041 e o código
CRC 478939A6 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.007107/2020-21 SEI nº 2282041

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

  

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre a Mensagem nº 105, de 2020 (Mensagem 

nº 735, de 2020, na origem), da Presidência da 
República, que submete à apreciação do Senado 

Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição Federal, combinado 
com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 

2000, o nome do Senhor MARCELO ANTÔNIO 
CARTAXO QUEIROGA LOPES, para exercer o 

cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS, na vaga decorrente do 
término do mandato de Simone Sanches Freire. 

Relator: Senador Eduardo Gomes 

Com base no art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
o Presidente da República, mediante a Mensagem nº 105 de 2020 

(Mensagem nº 735, de 2020, na origem), submete à apreciação dos membros 
do Senado Federal o nome do Senhor MARCELO ANTÔNIO CARTAXO 

QUEIROGA LOPES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS), na vaga decorrente do término do mandato da 

Senhora Simone Sanches Freire. 
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Anexados à mensagem, encontram-se o curriculum vitae e as 
declarações do indicado, além de cópias de documentos jurídicos e fiscais. 

O curriculum vitae informa que o Senhor Marcelo Antônio 
Cartaxo Queiroga Lopes é brasileiro, casado, tem 55 anos de idade, e é 

médico, tendo-se graduado, em 1988, pela Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal da Paraíba. Fez Residência Médica em Cardiologia no 

Hospital Adventista Silvestre, no Rio de Janeiro, concluindo-a em 1992. É 
especialista em Cardiologia, com área de atuação em Hemodinâmica e 

Cardiologia Intervencionista, pela Sociedade Brasileira de Cardiologia 
(SBC) e pela Associação Médica Brasileira (AMB). O indicado informa 

ainda estar cursando doutorado em Bioética na Universidade do Porto, em 
Portugal.  

Como ocupações profissionais atuais, o indicado informa ser 
diretor do Departamento de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista 
do Hospital Alberto Urquiza Wanderley (Unimed João Pessoa) e médico 

cardiologista intervencionista do Hospital Metropolitano Dom José Maria 
Pires, ambos os vínculos no Estado da Paraíba. 

O indicado informa integrar o Conselho Regional de Medicina 
do Estado da Paraíba desde a década de 1990, tendo ocupado cargos  na 

diretoria em duas ocasiões. Foi ainda membro da Comissão de Avaliação de 
Novos Procedimentos em Medicina, do Conselho Federal de Medicina, no 

período de 2014 até 2018. 

O Senhor Marcelo Lopes informa ter publicado cerca de 30 

artigos científicos em periódicos nacionais e internacionais, bem como atuar 
como revisor de periódicos médicos nacionais. Apresentou cerca de 70 

trabalhos em congressos da área de saúde suplementar. 

Ressalte-se que, para enfatizar sua qualificação, o indicado 

incluiu carta em que manifesta sua convicção de que sua formação técnica, 
experiência profissional e afinidade intelectual e moral o habilitam para o 
desempenho do cargo de Diretor da ANS. 

Dessa forma, a documentação enviada cumpre o propósito de 
apresentar as atividades profissionais e acadêmicas do indicado, e atender ao 

disposto nos itens 1 e 2 da alínea “a” do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF). 
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Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 
indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 
forma do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, devem 

apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos cinco itens da alínea “b” do inciso I do art. 383 do Risf. Assim, 

a documentação enviada pelo indicado para atender a esses requisitos contém 
declarações, certidões e outros documentos. 

Para atender ao item 1, ele envia declaração de que não possui 
parentes que exercem ou exerceram atividades públicas vinculadas a sua 

atividade profissional. Declara, contudo, ter os seguintes parentes médicos 
exercendo a profissão na área privada: Márcio Cartaxo Queiroga Lopes, 

irmão; Simone Teotônio de Araújo Queiroga Lopes, esposa; e Daniela 
Teotônio de Araújo Cartaxo Queiroga, filha. 

Quanto ao item 2, por meio de outra declaração de sua autoria, 
ele informa que participa do quadro societário de duas empresas, a 
HEMOCARD CLÍNICA DE CARDIOLOGIA E HEMODINÂMICA 

LTDA. e a CARDIOCENTER – CENTRO DE DIAGNÓSTICO DAS 
DOENÇAS CARDIOVASCULARES LTDA. Declara ainda ser médico 

cooperado da UNIMED João Pessoa desde 1995. 

Acerca da regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e 

municipal (item 3 do citado dispositivo do Risf), o indicado declara que não 
possui débitos nas três esferas e apresenta como comprovação cópias das 

seguintes certidões:  

1) Cópia de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) em 20 de outubro de 2020, em que constam 
a existência de débitos administrados pela RFB e de 

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, todos com 
exigibilidade suspensa, nos termos da lei. 

2) Cópia de Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 

emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda da Paraíba 
em 14 de outubro de 2020, com validade de 60 dias. 

3) Cópia de Certidão Negativa de Débitos de Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Receita Municipal 
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de João Pessoa/PB, em 15 de outubro de 2020, também 
com validade de 60 dias. 

4) Cópia de Certidão Negativa de Débitos de Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Receita Municipal 
de Cabedelo/PB, em 14 de outubro de 2020, com 

validade de 120 dias. 

Em relação ao item 4 da alínea “b” do inciso I do art. 383 do 

Risf, ele apresenta certidão, emitida pela Justiça do Trabalho, que comprova 
não estar inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. Ademais, 

o indicado declara ser réu nos seguintes processos, ressaltando que todas as 
ações judiciais “estão resolvidas”: 

1. Processo nº 0803702-50.2018.4.05.8200, da 16ª Vara 
Federal da Paraíba, acerca de ocupação de área litorânea 

integrante do patrimônio da União, no Município de 
Cabedelo/PB. 

2. Processo nº 0803686-50.2019.8.15.0731, da 4ª Vara 

Mista da Comarca de Cabedelo/PB, acerca de multa 
decorrente de suposto crime ambiental. 

3. Processo nº 0001141-09.206.4.05.2006, da 16ª Vara 
Federal da Paraíba, acerca da falta de recolhimento de 

contribuições previdenciárias devidas pelo Pronto 
Socorro Cardiológico Ltda., do qual o indicado nunca foi 

sócio. 

4. Processo nº 0007327-38.2012.4.05.8200, da 5ª Vara 

Federal da Paraíba, acerca de execução de dívida de 
imposto de renda da pessoa física, processo suspenso em 

virtude do parcelamento da referida dívida. 

Por fim, o indicado declara inexistirem ações penais ou de 

improbidade administrativa contra si. 
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Assim, tendo em vista a documentação enviada, e considerando 
o histórico pessoal e profissional aqui resumido, entendemos dispor esta 
Comissão dos elementos necessários para deliberar sobre a indicação do 

Senhor MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES, para 
exercer o cargo de Diretor da ANS, na vaga decorrente do término do 

mandato da Senhora Simone Sanches Freire. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 105, DE 2020

(nº 735/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES,
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na
vaga decorrente do término do mandato de Simone Sanches Freire.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 735         

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 

art. 6o da Lei no 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências 

o nome do Senhor MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES, para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do 

mandato de Simone Sanches Freire. 
 

 
Brasília, 14 de dezembro de 2020. 

Página 2 de 43 Avulso da MSF 105/2020.
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EM nº 00039/2020 MS 
  

Brasília, 13 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a indicação do nome do Senhor 
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES, para ocupar o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, em virtude do término do mandato de Simone Sanches Freire, em 

25 de maio de 2020. 

 

Conforme documentação apresentada pelo indicado, e considerando os expressos termos 

da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019, considero atendidos os requisitos legais para o preenchimento do 
referido cargo, bem como informo que a indicação atende os critérios estabelecidos no Decreto nº 

9.727, de 15 de março de 2019, e Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. 

 

Na expectativa de contar com a sua aquiescência, tomo a liberdade de sugerir que o nome 

do indicado, com fundamento no inciso III, alínea “f” do art. 52 da Constituição Federal, seja 
submetido à aprovação prévia do Senado Federal. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Pazuello 

Página 3 de 43 Avulso da MSF 105/2020.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 768/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 14 de dezembro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA
LOPES para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vaga
decorrente do término do mandato de Simone Sanches Freire.

 

Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 14/12/2020, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2282050 e o código
Página 4 de 43 Avulso da MSF 105/2020.
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